
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA N.° 094/2025
AUTORIZA VEREADORA A PARTICIPAR
DE REUNIÃO FORA DO MUNIcíPIO.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VILA VALÉRIO, do Estado do Espírito Santo,
usando de suas prerrogativas regimentais,

RESOLVE:

AUTORIZAR a vereadora ANGELA MARIA CAMPOREZ MAÇÃO, a participar de
reunião no Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do Espírito
Santo - DER-ES, juntamente com o Diretor-Geral, para tratar do assunto
referente ao calçamento das comunidades do Córrego São Bento e Córrego São
Vicente, no dia 19 de novembro de 2025.

Art. 1°

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SEECUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 13 de novembro de
2025.

ADISON RODRIGUESPEREIRA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra:

KILDREM CAO
1°. Secretário
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